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modo a assegurar o êxito do que pleiteia. Não
existem fundamentos jurídicos suficientes para
suspender a prisão cautelar dos pacientes,
mantida pela sentença condenatória.

Conforme explicitado, a decisão conde-
natória que negou aos pacientes o direito de
recorrer em liberdade expôs, de forma concre-
ta, a necessidade de sua prisão cautelar, nos
termos legalmente exigidos (art. 312 do Código
de Processo Penal), mesmo que tenham sido
soltos durante a instrução processual por
excesso de prazo.

Vê-se, pois, que são pessoas altamente
envolvidas com o crime de tráfico ilícito de
entorpecentes, fazendo desse ilícito um meio
de vida.

Foi nesse sentido, inclusive, a recente
decisão desta Primeira Turma, no Habeas
Corpus nº 89.180, de minha relatoria, acórdão
publicado no DJ do dia 17.11.2006, cuja emen-
ta se deu nos termos seguintes:

Penal. Processual penal. Tráfico ilícito de
entorpecentes. Sentença condenatória.
Apelação em liberdade. Manutenção da
prisão preventiva do paciente. Garantia da
ordem pública. Fudamentação baseada em
fatos concretos e devidamente comprovados
nos autos. Idoneidade. Habeas corpus a que
se denega a ordem. - A sentença penal con-
denatória é incensurável, pois evidenciou de
forma bem fundamentada a necessidade de
ver o paciente preso para a interposição de
recurso, uma vez que este responde a outras
denúncias pela prática de diversos crimes e,
especialmente, porque há suspeita de que

continua a traficar, colocando em risco a
segurança de toda a sociedade local. Habeas
corpus denegado.

7. Relativamente aos argumentos de que
teriam cumprido metade da pena imposta pela
sentença condenatória e que, por isso, já deve-
riam estar soltos, tal pleito deverá ser formula-
do diretamente ao juízo de execução.

8. Pelo exposto, conheço em parte do
habeas corpus para apreciar o pedido de
poderem os pacientes recorrer em liberdade e,
nessa parte, denego a ordem de habeas corpus.

É como voto.

Extrato de ata

Decisão: A Turma conheceu, em parte,
do pedido de habeas corpus, mas, nesta parte,
o indeferiu. Unânime. Ausente, justificada-
mente, o Ministro Marco Aurélio. 1ª Turma,
18.12.2006. 

Presidência do Ministro Sepúlveda
Pertence. Presentes à Sessão os Ministros Carlos
Britto, Ricardo Lewandowski e a Ministra Cármen
Lúcia. Ausente, justificadamente, o Ministro Marco
Aurélio. Compareceu o Ministro Eros Grau, a fim
de julgar processos a ele vinculados.

Subprocurador-Geral da República, Dr.
Rodrigo Janot.

Ricardo Dias Duarte - Coordenador.

(Publicado no DJU de 16.02.2007.)

-:::-

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MATÉRIA CRIMINAL - REMIÇÃO DA PENA - NATUREZA
JURÍDICA DA SENTENÇA QUE A CONCEDE - ATO DECISÓRIO INSTÁVEL OU CONDICIONAL -
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS POSTULADOS DO DIREITO ADQUIRIDO, DA COISA JULGADA
E DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - INOCORRÊNCIA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO

- O estatuto de regência da remição penal não ofende a coisa julgada, não atinge o direito
adquirido, não afeta o ato jurídico perfeito nem fere o princípio da individualização da pena,
pois a exigência de satisfatório comportamento prisional do interno - a revelar a participação
ativa do próprio condenado na obra de sua reeducação - constitui pressuposto essencial e ine-
liminável da manutenção desse benefício legal.
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- A perda do tempo remido, em decorrência de punição por falta grave (art. 127 da Lei de
Execução Penal), não vulnera os postulados inscritos no art. 5º, incisos XXXVI e XLVI, da
Constituição da República. É que a punição do condenado por faltas graves - assim entendi-
das as infrações disciplinares tipificadas no art. 50 da Lei de Execução Penal - traz consigo
consideráveis impactos de natureza jurídico-penal, pois afeta, nos termos em que foi delinea-
do pelo ordenamento positivo, o próprio instituto da remição penal, que supõe, para efeito de
sua aplicabilidade e preservação, a inexistência de qualquer ato punitivo por ilícitos discipli-
nares revestidos da nota qualificadora da gravidade objetiva. 

Precedentes.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 587.755-1-RS - Relator: Ministro CELSO DE MELLO 

Agravante: Marcus Vinicius Nunes Mota.
Advogada: Defensoria Pública da União.
Agravado: Ministério Público do Estado do Rio
Grande do Sul.

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes autos,
acordam os Ministros do Supremo Tribunal
Federal, em Segunda Turma, na conformidade
da ata de julgamentos e das notas taquigráficas,
por unanimidade de votos, em negar provimen-
to ao recurso de agravo, nos termos do voto do
Relator. Ausente, justificadamente, neste julga-
mento, o Senhor Ministro Cezar Peluso.

Brasília, 12 de dezembro de 2006. -
Ministro Celso de Mello - Presidente e Relator.

Relatório

O Senhor Ministro Celso de Mello (Relator)
- Trata-se de recurso de agravo, tempestivamente
interposto, contra decisão que negou provimento
ao agravo de instrumento deduzido pela parte ora
recorrente (f. 90/91). Inconformada com esse ato
decisório, a parte ora agravante interpõe o pre-
sente recurso, postulando o provimento do agra-
vo de instrumento que deduziu (f. 98/104). Por
não me convencer das razões expostas, subme-
to à apreciação desta Colenda Turma o presente
recurso de agravo. É o relatório.

Voto 

O Senhor Ministro Celso de Mello
(Relator) - Não assiste razão à parte ora recor-

rente, visto que a decisão agravada ajusta-se,
com integral fidelidade, à diretriz jurisprudencial
que o Supremo Tribunal Federal firmou na
matéria ora em exame. Com efeito, esta
Suprema Corte, ao apreciar questão idêntica à
que se examinou no acórdão questionado em
sede recursal extraordinária, proferiu decisão
assim ementada:

Habeas corpus. Pena. Remição. Benefício
cancelado com base no art. 127 da Lei de
Execução Penal, por haver cometido falta
grave. Alegação de afronta ao direito adquiri-
do e à coisa julgada. - O art. 127 da Lei de
Execução Penal prevê a cassação do benefí-
cio da remição, caso o apenado venha a ser
punido por falta grave, iniciado o novo período
a partir da infração disciplinar. Descabimento
de alegação de direito adquirido ao resta-
belecimento dos dias remidos ou de afronta à
coisa julgada em face de tratar-se de benefí-
cio objeto de decisão judicial transitada em
julgado. Habeas corpus indeferido (HC
77.592/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão).

Impende assinalar, por relevante, que
esse entendimento vem de ser reafirmado em
recentes decisões proferidas por ambas as
Turmas do Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental no agravo de instrumento.
Matéria criminal. Remição. Falta grave. Perda
dos dias remidos. Possibilidade. Violação do
direito adquirido e da coisa julgada.
Inocorrência. - O cometimento de falta grave
pelo preso acarreta a perda dos dias remidos,
sem que isso configure afronta ao direito
adquirido ou à coisa julgada. Agravo regimen-
tal a que se nega provimento (AI 587.779-
AgR/RS, Rel. Min. Eros Grau).
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1. Execução penal. - O condenado que come-
ter falta grave perde o direito ao tempo remi-
do (Lei 7.210/84, art. 127). Precedentes do
STF. (...) (AI 588.794-AgR/RS, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence).

(...) IV - A jurisprudência da Corte firmou-se no
sentido de que a perda do direito ao benefício
da remição dos dias trabalhados diante do
cometimento de falta grave não fere o princí-
pio da individualização da pena. 
- V - Embargos de declaração convertidos em
agravo regimental, a que se nega provimento
(AI 601.909-ED/RS, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski).

Cumpre enfatizar que essa orientação
jurisprudencial vem sendo observada em
sucessivos julgamentos proferidos no âmbito
desta Suprema Corte (RTJ 185/638-639, Rel.
Min. Nelson Jobim - AI 452.622/RS, Rel. Min.
Nelson Jobim - AI 507.978/RS, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence - AI 512.469/RS, Rel. Min.
Celso de Mello - AI 587.913-AgR/RS, Rel. Min.
Eros Grau - AI 589.406-AgR/RS, Rel. Min.
Sepúlveda Pertence - HC 78.037/SP, Rel. p/ o
acórdão Min. Nelson Jobim - HC 78.178/SP,
Rel. Min. Carlos Velloso, v.g.):

- O estatuto de regência da remição penal não
ofende a coisa julgada, não atinge o direito
adquirido nem afeta o ato jurídico perfeito,
pois a exigência de satisfatório comportamen-
to prisional do interno - a revelar a partici-
pação ativa do próprio condenado na obra de
sua reeducação - constitui pressuposto
essencial e ineliminável da manutenção
desse benefício legal.
- A perda do tempo remido, em decorrência de
punição por falta grave (art. 127 da Lei de
Execução Penal), não vulnera o postulado
inscrito no art. 5º, XXXVI, da Constituição da

República. É que a punição do condenado por
faltas graves - assim entendidas as infrações
disciplinares tipificadas no art. 50 da Lei de
Execução Penal - traz consigo consideráveis
impactos de natureza jurídico-penal, pois
afeta, nos termos em que foi delineado pelo
ordenamento positivo, o próprio instituto da
remição penal, que supõe, para efeito de sua
aplicabilidade e preservação, a inexistência
de qualquer ato punitivo por ilícitos discipli-
nares revestidos da nota qualificadora da
gravidade objetiva. Doutrina (RE 140.541/DF,
Rel. Min. Celso e Mello).

Sendo assim, tendo em consideração as
razões expostas, nego provimento ao presente
recurso de agravo, mantendo, em conseqüên-
cia, por seus próprios fundamentos, a decisão
ora agravada. 

É o meu voto.

Extrato de ata

Decisão: A Turma, por votação unânime,
negou provimento ao recurso de agravo, nos
termos do voto do Relator. Ausente, justificada-
mente, neste julgamento, o Senhor Ministro
Cezar Peluso. 2ª Turma, 12.12.2006.
Presidência do Senhor Ministro Celso de Mello.
Presentes à sessão os Senhores Ministros
Gilmar Mendes, Cezar Peluso, Joaquim
Barbosa e Eros Grau. 

Subprocurador-Geral da República, Dr.
Wagner Gonçalves.

Carlos Alberto Cantanhede - Coordenador.

(Publicado no DJU de 09.02.2007.)

-:::-

PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA
CRÔNICA, COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE

RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE
PRESERVAR, POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO

ESSENCIAL - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM
FAVOR DE PESSOAS CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º,

CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - 
IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO


